
INDICAÇÃO Nº 
1007
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) para a Prefeitura de Cruzália construir barracão com a finalidade de atender propósito de comercialização de produtos agrícolas e comerciais dos pequenos produtores do município.

JUSTIFICATIVA

O Prefeito Hermann Henschel solicita da Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) para a construção de barracão com finalidade de venda de produtos agrícolas advindos de pequenso produtores rurais do município.

O prefeito justifica sua solicitação evidenciando que Cruzália, de acordo com o Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) está classificada no Grupo 4 que agrega Municípios que apresentam baixos níveis de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade, fato esse que impossibilita a disponibilização de recursos próprios na realização desta obra de suma importância.
Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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